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AUDITORIA 
 
 
O uso de confirmações externas numa auditoria de demonstrações financeiras 

O Pessoal Técnico do International Auditing and Assurance Standards Board (IAASB) 
emitiu em Novembro último, um Alerta de Práticas de Auditoria para pôr em evidência 
uma variedade de questões relacionadas com as práticas emergentes que possam 
afectar a prova de auditoria obtida através de pedidos de confirmação externa. Se bem 
que, quando devidamente concebidos e controlados, estes pedidos de confirmação 
externa possam ser muito eficazes na obtenção de prova de auditoria apropriada, os 
auditores podem deparar-se com uma variedade de questões que podem afectar a 
relevância e credibilidade da prova de auditoria obtida. Assim, este alerta foi preparado 
para evidenciar esses aspectos e chamar a atenção do auditor para as questões a ter 
em conta quando decide pedir confirmações externas, quando concebe e realiza tais 
procedimentos e quando avalia as respostas recebidas. 
 
Este alerta não derroga nem altera as ISA em vigor, nomeadamente a ISA 505 que 
aborda as confirmações externas. Trata-se de um documento auxiliar abordando 
muitas situações mas que não é exaustivo e, por isso, a sua leitura não substitui a 
leitura das ISA quando apropriado. 
 
Poderá ler o texto traduzido em 
http://www.oroc.pt/fotos/editor2/Tecnico/2009/Confir_extert_Gastambide_rev_omf.pdf 
 

 

EGAOB emite documento de orientação sobre a cooperação entre autoridades 
competentes na UE relativamente à supervisão dos auditores 

O EGAOB emitiu, a 8 de Dezembro último, um documento de orientação que 
estabelece uma abordagem comum para a cooperação entre as autoridades 
competentes dos Estados Membros relativamente à supervisão das firmas de auditoria 
e respectivos auditores dentro da Europa conforme exigido pela 8ª Directiva. 
 
Poderá visualizar o documento em 
http://www.oroc.pt/fotos/editor2/Tecnico/2009/08122009_egaob_report_en.pdf 
 

 

Comissão Europeia realiza Conferência sobre Desenvolvimentos Internacionais 
na Contabilidade e Auditoria 

A Comissão Europeia irá realizar, no próximo dia 8 de Fevereiro, em Bruxelas, uma 
conferência sobre os desenvolvimentos internacionais na contabilidade e auditoria. 
Entre outros assuntos irão ser debatidas experiências nacionais na implementação 
das normas internacionais de relato financeiro bem como os desafios legais e práticos 
do avanço para a adopção das normas internacionais de auditoria. 
 
A conferência é de inscrição livre e poderá ser feita em 
(https://webgate.ec.europa.eu/fmi/scic/AudAC10/start.php) 
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CONTABILIDADE 
 
 
Imparidade de activos financeiros 

O EFRAG, em conjunto com a FEE, emitiu, em resposta à recente crise financeira, um 
estudo sobre a imparidade de activos financeiros denominado “Imparidade de Activos 
Financeiros – Modelo de Perda Esperada” que tem como objectivo dar orientação 
adicional aos interessados para um melhor entendimento e análise das novas 
propostas sobre a imparidade elaboradas pelo IASB. 
 
 
Poderá consultar o estudo em  http://www.efrag.org/news/detail.asp?id=485 
 

 

IFRIC emite orientação sobre a extinção de passivos financeiros através de 
instrumentos de capital próprio 

A IFRIC, do IASCF, emitiu no passado dia 26 de Novembro a IFRIC 19 – Extinguir 
Passivos Financeiros através de Instrumentos de Capital Próprio, que visa clarificar os 
requisitos das IFRS quando uma entidade renegoceia os termos de um passivo 
financeiro com o seu credor e este aceita acções da sociedade ou outros instrumentos 
de capital próprio para liquidar o passivo financeiro. 
 
Poderá consultar mais informação sobre este assunto em 
http://www.iasb.org/News/Press+Releases/IFRIC+issues+guidance+on+extinguishing+
financial+liabilities+with+equity+instruments.htm 
 
 

 
IASB emite IFRS 9 sobre Instrumentos Financeiros 

O IASB emitiu, no passado dia 12 de Novembro, uma nova Norma Internacional de 
Relato Financeiro sobre a classificação e mensuração de activos financeiros. Esta 
publicação representa a primeira parte de um projecto de três fases que visa substituir 
a IAS 39 sobre o mesmo tema. 
 
Mais informações sobre este tema poderão ser consultados em http://www.iasb.org 
 

 
Comissão Europeia emite Consulta Pública sobre IFRS para PME’s 

A Comissão Europeia emitiu uma Consulta Pública sobre a IFRS para PME’s, emitida 
em Julho último, com o objectivo de perceber os pontos de vista dos interessados 
nesta IFRS. 
 
Poderá visualizar a Consulta Pública que tem como prazo de resposta o próximo dia 
10 de Março de 2010  em 
http://ec.europa.eu/internal_market/consultations/2009/ifrs_for_sme_en.htm 
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FISCALIDADE  
 
SEGURANÇA SOCIAL 
 

 

Adiamento da entrada em vigor do Código Contributivo da Segurança Social 
para 2011 

No passado dia 27 de Novembro foi aprovado em Assembleia da República um 
conjunto de iniciativas que promoveram o adiamento (por um ano) da entrada em vigor 
do Código dos Regimes Contributivos da Segurança Social (Lei n.º 110/2009, de 16 de 
Setembro). 
 
O objectivo subjacente às iniciativas aprovadas prendeu-se, essencialmente, com a 
necessidade de serem conhecidos os estudos e fundamentos que sustentaram as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 110/2009 e de aprofundar a discussão desta 
matéria. 
 

IRC e IRS 
 
Estatuto dos Benefícios Fiscais - Donativos em espécie  

 
Informação Vinculativa – Processo nº 499/07: 

Clarifica o enquadramento fiscal dos donativos em dinheiro ou em espécie, 
concedidos, sem contrapartidas que configurem obrigações de carácter pecuniário ou 
comercial, às entidades públicas ou privadas, cuja actividade consista 
predominantemente na realização de iniciativas nas áreas social, cultural, ambiental, 
desportiva ou educacional. 
 
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/C4B6BD9F-F888-4D47-B3E8- 
32ECA21F5C89/0/inf_vinculativa_art_62_63_EBF_donativos_especie.pdf 
 


